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Linha de pesquisa sobre o topo da 
distribuição 

 

• Enfoque distributivo não sobre o gasto, mas sobre a arrecadação; 

 

• Papel da Herança na mobilidade intergeracional (aspectos teóricos e 
empíricos); 

 

• Por que estudar os ricos? 

 

• Características gerais da estrutura tributária (elementos comparativos 
internacionalmente). 

 



Por que estudar os ricos? 



Comparativo Internacional da estrutura 
tributária 



 



Quesito distributivo 





 



Heranças e o Imposto sobre Transmissão Causa 
mortis e Doações (ITCD) 

 

 

 



Estimativa A do estoque e do fluxo de 
heranças do Brasil  

 



Estimativa B do estoque e do fluxo de 
Heranças do Brasil 



 



Heranças no Rio Grande do Sul 



Doações no Rio Grande do Sul 



 
Fonte: Elaboração própria com base em FEE-RS E SEFAZ-RS 





Tributação de Heranças no Brasil e no Rio 
Grande do Sul 

• Competência estadual;  

 

• resolução do senado de 1992 de alíquota máxima em 8%; 

 

• Questionamento judicial da progressividade de alíquotas 



 



 



Violação do princípio da equidade horizontal 
no RS 







 



 





 

 



 



Imposto sobre Grandes Fortunas no Brasil 



Hipótese do trickle down effect  

 





Considerações finais 
• O impacto de heranças (e doações) na  renda das famílias (distribuição) tem se elevado ao longo do tempo 

no Brasil, o que inibe a mobilidade entre gerações em uma sociedade já altamente concentrada;  

 

• Existem, sim, alternativas ao financiamento do Estado Nacional brasileiro. Esta apresentação focou em uma 
delas, i.e: a tributação patrimonial; 

 

• As evidências encontradas no trabalho apontam para uma razoável arrecadação a partir de um ITCD mais 
progressivo e a regulamentação de um IGF (sem desinibir o investimento);  

 

• Apontam, também, para um significativo efeito desconcentrador de rendimentos, a partir de um ínfimo % de 
afetados (economia política do orçamento e da tributação); 

 

• Novos estudos, no entanto, se fazem necessários. Por um lado, para tensionar órgãos como a SEFAZ e a 
Receita Federal por maior transparência nas finanças públicas. E, por outro, para avançar nas estimativas dos 
estoques regionais de heranças, o que possibilitaria maior precisão nas estimativas nacionais e na própria 
formulação de políticas públicas/econômicas.   

 


